
UNIVERSIDADE         FEDERAL         DO         ESPÍRITO         SANTO

SUPERINTENDÊNCIA         DE         TECNOLOGIA         DA         INFORMAÇÃO
-         STI

ATA         DA         TERCEIRA         SESSÃO         ORDINÁRIA         DO(A)         COMITÊ         DE
GOVERNANÇA         DIGITAL         DA         UNIVERSIDADE         FEDERAL         DO         ESPÍRITO
SANTO,         REALIZADA         EM         24/11/2025

Ao(s)         vinte         e         quatro         dia(s)         do         mês         de         novembro         do         ano         de         dois         mil         e         vinte         e         cinco,         às

catorze         e         zero         minutos,         foi         realizada         no(a)         https://meet.google.com/mxi-crtv-vdz         a

terceira         sessão         ordinária         do(a)         Comitê         de         Governança         Digital         da         Universidade         Federal

do         Espírito         Santo         -         UFES,         com         a(s)         presença(s)         de         Ana         Paula         Santana         de         Vasconcellos

Bittencourt         (Presidente),         Ednilson         Silva         Felipe,         Paulo         Alexandre         Lobato,         Alexandro

Braga         Vieira         (representando         Regina         Godinho         de         Alcantara)         e         Wagner         dos         Santos

(representando         Valdemar         Lacerda         Junior),         com         a(s)         ausência(s)         de         Marco         Antonio

Lopes         Olsen.         Havendo         número         legal         de         membros         presentes,         o(a)         Senhor(a)         Presidente

declarou         aberta         a         sessão.         PAUTA         1:         "Prorrogação         do         prazo         do         PDTIC         para

28/02/2026":         O         relator         iniciou         a         reunião         apresentando         os         recentes         avanços         dos         trabalhos

da         Equipe         de         Elaboração         do         Plano         Diretor         de         Tecnologia         da         Informação         e         Comunicação

(PDTIC).         Em         seguida,         informou         ao         Comitê         de         Governança         Digital         que         os         gestores

solicitaram         prazo         adicional         para         participar         do         levantamento         das         necessidades         de

Tecnologia         da         Informação         e         Comunicação         (TIC)         das         unidades         da         Ufes,         o         qual         foi

prorrogado         até         25/11/2025.         Considerando         que         essa         etapa         é         essencial         para         a         elaboração

do         PDTIC         2026–2029         e         que         outras         dificuldades         têm         sido         enfrentadas         em         razão         do

encerramento         do         ano         letivo,         a         EqEPDTIC         propôs         a         prorrogação         da         vigência         do         PDTIC

atual,         válido         até         dezembro         de         2024,         para         28/02/2026.         Relator(a):         Paulo         Alexandre

Lobato.         Decisão:         Em         pauta         A         validade         do         PDTIC         2022-2025         da         Ufes         foi         prorrogada

para         28/02/2026.         PAUTA         2:         "Instruções         Normativas         da         Posin         pendentes         de         aprovação

(INs         05         a         13)":         Na         primeira         reunião         de         2025         deste         Comitê,         realizada         em         29         de         abril,

foram         aprovadas         a         Política         de         Segurança         da         Informação         (POSIN),         instituída         pela

Resolução         Normativa         CGD/UFES         nº         01/2025,         e         as         Instruções         Normativas         POSIN/STI

nº         01         a         04.         Permaneceram         pendentes         de         deliberação         as         Instruções         Normativas

POSIN/STI         nº         05         a         13,         cuja         avaliação         estava         prevista         para         a         segunda         sessão         ordinária         do

CGD,         mas         foi         posteriormente         remanejada         para         esta         terceira         sessão.         Como         todos         os

membros         tiveram         acesso         prévio         ao         conteúdo         das         referidas         INs,         a         apresentação         foi

realizada         de         forma         sucinta,         a         fim         de         que         cada         participante         pudesse         registrar         eventuais

sugestões.         Houve         sugestões         de         ajustes         para         as         INs         nº         05         e         nº         06.         Relator(a):         Paulo

Alexandre         Lobato.         Decisão:         Em         pauta         As         sugestões         apresentadas         para         as         INs         nº         05         e         nº

06         foram         aprovadas.         Em         seguida,         todas         as         Instruções         Normativas         POSIN/STI         nº         05         a         13

foram         aprovadas         por         unanimidade,         sem         abstenções.         PAUTA         3:         "Avaliação         das

contribuições         da         consulta         pública         sobre         a         Política         de         Uso         da         IA         na         Plataforma         Participa

+         Brasil":         Em         11         de         junho         de         2025,         a         STI         encaminhou         ao         Reitor         a         proposta         de         Política

Institucional         para         o         Uso         da         Inteligência         Artificial         na         Ufes,         formalizada         no         Processo

Digital         nº         23068.032109/2025-93.         A         elaboração         da         Política         decorre         do         aumento         do         uso

de         soluções         de         IA         em         atividades         acadêmicas         e         administrativas,         bem         como         da
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necessidade         de         alinhamento         da         Universidade         à         Estratégia         Brasileira         de         Inteligência

Artificial         (EBIA),         à         Lei         Geral         de         Proteção         de         Dados         Pessoais         (LGPD),         ao         Marco         Civil

da         Internet,         às         diretrizes         da         UNESCO         e         aos         princípios         constitucionais         da         administração

pública.         A         proposta         foi         aprovada         por         unanimidade         na         segunda         sessão         ordinária         do         CGD,

realizada         em         11/08/2025,         com         a         determinação         de         que         fosse         submetida         a         consulta

pública         antes         de         seu         posterior         encaminhamento         ao         Comitê         de         Governança,         Gestão         de

Riscos         e         Controles         Internos         da         Ufes.         A         consulta         foi         disponibilizada         na         Plataforma

Participa         +         Brasil         pela         Diretoria         de         Governança,         Controles         Internos         e         Integridade,

conforme         Aviso         de         Consulta         Pública         nº         3/2025,         publicado         no         Diário         Oficial         da         União,

seção         3,         em         22/09/2025.         O         período         de         participação         ocorreu         de         22/09/2025         a         21/10/2025,

recebendo         23         contribuições,         as         quais         estão         detalhadas         em:         [         gov.br

/participamaisbrasil/politica-institucional-para-o-uso-da-inteligencia-artificial-na-ufes].

Relator(a):         Paulo         Alexandre         Lobato.         Decisão:         Em         pauta         Considerando         a         relevância         e

atualidade         do         tema,         o         Comitê         promoveu         ampla         discussão         sobre         as         contribuições

recebidas         na         consulta         pública.         Todas         as         manifestações         foram         analisadas,         destacando-se

aquelas         de         natureza         operacional         ou         que         demandariam         regulamentação         específica.         Tais

contribuições         não         foram         incorporadas,         uma         vez         que         o         CGD         deliberou         que         a         Política

deve         manter         caráter         orientador,         sem         detalhamento         de         procedimentos         ou         particularidades

de         cada         área.As         demais         contribuições,         compatíveis         com         o         escopo         da         Política,         foram

incorporadas         ao         texto         final,         que         será         encaminhado         ao         Comitê         de         Governança,         Gestão         de

Riscos         e         Controles         Internos         para         apreciação.         Nada         mais         havendo         a         tratar,         o(a)         Senhor(a)

Presidente         agradeceu         a         presença         e         declarou         encerrada         a         sessão,         e         eu,         Paulo         Alexandre

Lobato,         secretário(a)         do(a)         Comitê         de         Governança         Digital,         lavrei         a         presente         ata         que,

após         lida         e         aprovada,         vai         devidamente         assinada         pelos         presentes.         Vitória/ES,         24         de

novembro         de         2025.

Ana Paula Santana de Vasconcellos

Bittencourt

(Presidente)

Ednilson Silva Felipe

Paulo Alexandre Lobato Regina Godinho de Alcantara

(representado(a) por Alexandro Braga Vieira)

Valdemar Lacerda Junior

(representado(a) por Wagner dos Santos)
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Universidade Federal do Espírito Santo

30/11/2025 às 11:22:00

Ata da 3a reunião do CGD em 2025
Data e Hora de Criação: 26/11/2025 às 18:24:53

Documentos que originaram esse envelope:
- Ata CGD 20251124.pdf (Arquivo PDF) - 2 página(s)
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Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Alexandro Braga Vieira (alexandro.vieira@ufes.br)
Data/Hora: 28/11/2025 - 13:01:47, IP: 200.137.67.52
[SHA256]: 5dbdec84cbf2cfe01d92996e3819dcb05f1ae31c86ce2aa4053f4a166e76e73c
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - Ana Paula Santana de Vasconcellos Bittencourt (ana.bittencourt@ufes.br)
Data/Hora: 30/11/2025 - 11:22:00, IP: 187.36.167.77
[SHA256]: 7f3bc74a85c3b72ceae5fe1f0cee88bf8e868feb5c0b36f04d52b771e14179b1
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - Ednilson Silva Felipe (ednilson.felipe@ufes.br)
Data/Hora: 27/11/2025 - 08:35:19, IP: 179.234.252.122
[SHA256]: 29c4cd7f20348e3e76d02cc8e78642cfab9f265b251d2e7029c859c4b1c6ec96
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - Paulo Alexandre Lobato (paulo.lobato@ufes.br)
Data/Hora: 26/11/2025 - 21:41:59, IP: 179.102.132.77
[SHA256]: 030111655ddd5520dc156d0b9c5796d0133043ab4fa1e27d9d0513c586e1fc6e
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - Wagner Dos Santos (wagner.santos@ufes.br)
Data/Hora: 27/11/2025 - 07:43:19, IP: 187.36.174.16, Geolocalização: [-20.312684, -40.302268]
[SHA256]: 3886ed8dc593719f56b204390a5d9af0eef175c98c09207d8cefb384b51e6fce
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)
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30/11/2025 11:22:00 - Envelope finalizado por ana.bittencourt@ufes.br, IP 187.36.167.77
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30/11/2025 11:20:01 - Envelope visualizado por ana.bittencourt@ufes.br, IP 187.36.167.77
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26/11/2025 21:41:59 - Assinatura realizada por paulo.lobato@ufes.br, IP 179.102.132.77
26/11/2025 21:41:24 - Envelope visualizado por paulo.lobato@ufes.br, IP 179.102.132.77
26/11/2025 18:26:10 - Envelope registrado na Blockchain por cibele.cabanne@ufes.br, IP 179.82.188.178
26/11/2025 18:26:09 - Envelope encaminhado para assinaturas por cibele.cabanne@ufes.br, IP 179.82.188.178
26/11/2025 18:24:55 - Envelope criado por cibele.cabanne@ufes.br, IP 179.82.188.178
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